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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 
Rua Cruzeiro do Sul, 225 - C.E.P. 12920-000 PINHALZINHO - Estado de Séío Paulo 

OF N.0 

LEI N9 571/93 

rp 28 SE JUNHO DE 1993 

"Autoriza o Poder Executivo a Celebrae oonvênio 

c:an o DER 

DR. BEM!DI"ID IAtJro DE LIMA, PREFEI'IO MUNICIPAL DE 

PINHALZINHO, 00 USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEX:iAIS, FAZ SABER QUE A~ MU

NICIPAL D~ E EIE P:R:MJIJm. A smJIN'lE LEI: 

ARriOO 19- Fica o Poder Executivo autorizado a ce-

lebrar cx:>nvênio can o Departanento de Estradas de Ibdagem do Estado de sãa 

Paulo (DE:Rf, objetivando a execur-.,ão das obras e serviços de nelhoramentasa/ 

e pavinentação eoonêmica de e2tra.das vicinais municipais can até 6000 netros 

de extensão, aproxi.madan:ente. 

ARTIOO 29- Fica o Poder Executivo, desde logo auto

rizado a malizar despesas decorrentes de sua participação na avença. 

can a declaração de utilidade publica das áreas neces

sárias, desapzq>riando-as, amigavelmente ou, na intX>Ssibilidade, imitindo- se 

na posse, mediante a autorização judicial, em ação prupria. 

can a liberação do trecho necessário aos setviços e 

cxxn a inplantação da sinaliz~~ ~ao tráfego. 

can a rE!!llDÇão de linhas áereas e ou subterrâneas que 

porventura~ ou dificultan a execução dos serviços e por danos causados 

a teroeil:os_ ..e à propa:êledade alhej_a, em razão dos sm:vi.ços e da operação ~/ 

do trecho e da operação do tredu '._:, apÕe sua entrega ao tráfegoa 

carn a a::mstrução de passagan de gado (PS G), oode I 

forEJn necessários e cxxn :renoção de existentes ao longo do t:eecho. 



OF N.o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 
Rua Cruzeiro do Sul, 225 - C.E.P. 12920-000 PINHALZINHO - Estado de São Paulo 

COntinuação da rei n9 571/93 

ARriGO 39- Fica o poder Executivo auttbrizado, ti;, 

logo concluidos, através de oficio e nediante recibo, a receber serviços parti

nentes à estrada Municipal em questão. 

ARriGO 49- Fsta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, mvogadas as disposições em oontrãrio. 

Pinhalzinho, 28 de Junho de 1993 
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